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SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA No- 446, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Prorroga em 60 dias o prazo da consulta
pública da nova Norma Regulamentadora
n.º 01.

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
das atribuições conferidas pelo art. 14, inciso II, do Anexo I do
Decreto n.º 5.063, de 3 de maio de 2004, e em face do disposto nos
arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, apro-
vada pelo Decreto n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, e da Portaria
MTE n.º 1.127, de 02 de outubro de 2003, resolve:

Art.1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo estabelecido
na Portaria SIT n.º 428, de 27 de maio de 2014, publicada no DOU
de 28 de maio de 2014, referente à consulta pública do texto técnico
básico da nova Norma Regulamentadora n.º 01 (Prevenção em Se-
gurança e Saúde no Trabalho).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

PORTARIA No- 136, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERITENDÊNTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO CEARÁ, uso das suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº. 153 de 12 de fevereiro de 2009, e considerando o
disposto no processo administrativo nº. 46205.010179/2014-11 bem
como os termos da informação formulada pelo Setor de Segurança e
Saúde no Trabalho acerca da inspeção realizada no estabelecimento e
nos documentos disponibilizados pela empresa peticionante, resolve:

Art. 1º Conceder autorização à empresa CEARÁ COMBUS-
TÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 35.229.681/0001-
49, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 40 (quarenta) minutos, no estabelecimento situado
na Rua Doutor José Lourenço, 1735, Aldeota, CEP: 60.115-281, For-
taleza/CE, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo
71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolada 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2012.

Art. 2º A presente autorização estará sujeita ao cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA

PORTARIA No- 137, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERITENDÊNTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO CEARÁ, uso das suas atribuições legais conferidas
pela Portaria nº. 153 de 12 de fevereiro de 2009, e considerando o
disposto no processo administrativo nº. 46205.010180/2014-46, bem
como os termos da informação formulada pelo Setor de Segurança e
Saúde no Trabalho acerca da inspeção realizada no estabelecimento e
nos documentos disponibilizados pela empresa peticionante, resolve:

Art. 1º Conceder autorização à empresa CEARÁ COMBUS-
TÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 35.229.681/0002-
20, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 40 (quarenta) minutos, no estabelecimento situado
na Av. Barão de Studart, 1670, Aldeota, CEP: 60.120-001, Forta-
leza/CE, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo
71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2012.

Art. 2º A presente autorização estará sujeita ao cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA
C ATA R I N A

PORTARIA No- 471, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010 e considerando o que consta dos autos do Processo Nº
46220.004554/2014-04, protocolado no dia 13/08/2014, resolve:

Conceder autorização à empresa HF SISTEMAS DE
FREIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.075.317/0001-61, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia BR
101, km 360, Morro Grande, na cidade de Sangão (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA No- 472, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA no uso de suas
atribuições legais, e, com fulcro na Lei nº. 605/49, regulamentada
pelo decreto nº 27.408, de 12/08/49, e Portaria MTE nº. 375, de 21 de
março de 2014, que subdelegou competência ao SUPERINTENDEN-
TE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE
SANTA CATARINA, para decidir acerca dos pedidos de autorização
para o trabalho aos sábados, domingos e nos dias de feriados civis e
religiosos, resolve:

CONSIDERANDO, o disposto nos autos do processo nº.
46305.001369/2014-10; resolve:

I - Conceder autorização à COOPERATIVA CENTRAL DE
CRÉDITO URBANO - CECRED S/A, inscrita no CNPJ sob nº.
05.463.212/0001-29, com sede na Rua Frei Estanislau Schaette, 1201,
bairro água verde, na cidade de Blumenau (SC), para trabalho aos
sábados, domingos e nos dias de feriado civil e religiosos, nos termos
do que prescreve os artigos 68 e 70 da CLT e as disposições da Lei
nº. 605, de 05/01/49, e seu Regulamento aprovado pelo Decreto nº.
27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos constantes na Portaria
Ministerial nº. 375, de 21/03/14.

II - A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho;

III - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

No- 473 - Conceder autorização à empresa INDÚSTRIA DE ACU-
MULADORES E COMPONENTES MOTOCICLÍSTICOS ERBS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.564.769/0001-81, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia SC 486, nº
9878, bairro Pedras Grandes, na cidade de Botuverá (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.
Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado
no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o prazo de 30
(trinta) dias para a Requerente retirar os documentos apresentados nos
autos em epígrafe, sob pena de destruição.
A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.
Processo nº 46220.001768/2014-11, protocolado no dia 09/04/2014.

No- 474 - Conceder autorização à empresa BOTUVERÁ INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ACUMULADORES E COMPONENTES LTDA.
EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 05.730.180/0001-80, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia SC 486, nº
9877, bairro Pedras Grandes, na cidade de Botuverá (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.
Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado
no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o prazo de 30
(trinta) dias para a Requerente retirar os documentos apresentados nos
autos em epígrafe, sob pena de destruição.
A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.
Processo nº 46220.001767/2014-76, protocolado no dia 09/04/2014.

No- 475 - Conceder autorização à empresa BOTUVERÁ TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E RECUPERADORA DE SU-
CATAS LTDA. EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 03.785.084/0001-04,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rodovia SC 486, nº 9777, bairro Pedras Grandes, na cidade de Bo-
tuverá (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.001769/2014-76, protocolado no dia
09/04/2014.

No- 476 - Conceder autorização à empresa KLABIN S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 89.637.490/0137-19, para reduzir o intervalo intra-
jornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi-
nutos, no estabelecimento situado na Avenida Olinkraft, 6602, bairro
Igaras, na cidade de Otacílio Costa (SC); nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002562/2014-16, protocolado no dia
16/05/2014.

No- 477 - Conceder autorização à empresa KAVO DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
84.683.556/0001-10, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Chapecó, 86, bairro saguaçu, na cidade de
Joinville (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.
Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado
no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o prazo de 30
(trinta) dias para a Requerente retirar os documentos apresentados nos
autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.001611/2014-95, protocolado no dia
02/04/2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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